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CONTRATO Nº. 2025.0901-001 - INEX. CL/CMGN 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. Nº 02010001/26 – CPL/CMGN 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2026-CMGN-INEX 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTÁBEIS QUE ENTRE SI FAZEM 

DE UM LADO, CÂMARA MUNICIPAL DE 

GARRAFÃO DO NORTE-PA E, DE OUTRO LADO, 

ISMENIA DA SILVA LIMA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 

59.087.600/0001-81 CONFORME ABAIXO SE 

DECLARAM. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.980.965/0001-20, com sede na 

Pass. Lauro Sodré, nº 67 - Bairro Centro - CEP 68.665-000 – GARRAFÃO DO NORTE - PA, 

doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo Excelentíssimo Presidente, o Sr. 

Alcino Souza da Silva, brasileiro, casado, portador do R.G. nº 2935228 - SSP/PA, CPF n.º 

717.356.072-15, residente e domiciliado na Av. 7 de setembro, s/n Bairro: Pedrinhas, na 

Cidade de Garrafão do Norte, e de outro lado à empresa: ISMENIA DA SILVA LIMA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 59.087.600/0001-81, situada na Rua 

Santos Dumont, 1027, Bela Vista, CEP: 68665-000, Garrafão do Norte, representado neste 

ato pela Sra. ISMENIA DA SILVA LIMA, brasileira, advogada, inscrito na OAB/PA, sob o nº 

38.158, e portador do CPF/MF nº 041.534.042-09 residente e domiciliada na cidade de 

Garrafão do Norte-PA, Rua Santos Dumont nº S/N, Bela Vista, CEP: 68.665-000, denominada 

para este ato CONTRATADA, celebram o presente contrato, tendo em vista o resultado da 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026, Processo Administrativo nº 02010001/26, nos termos 

e sujeitas as partes às normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 74, inciso 

III, alínea “c”, e suas alterações, à legislação específica e normas regulamentares, mediante 

as Cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de serviços de consultoria e 

assessoria jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Garrafão do 

Norte/PA. 

 

Item Serviços Unid. Qtd Valor Mensal  Valor Anual 

1 
ASSESSORIA E 

CONSULTORIA  JURÍDICA 
MÊS 12 15.000,00 180.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. A Licitação é inexigível, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A contratação deve atender a diversas necessidades específicas, tais como: 

3.1.1 Redigir e revisar diversos tipos de documentos legais, como projetos de lei, resoluções, 

decretos legislativos, emendas e pareceres. 

3.1.2 Garantir que os documentos estejam redigidos de acordo com as normas legais, 

linguagem técnica apropriada e clareza necessária para compreensão dos destinatários. 

3.1.3 Realizar adequada análise de legalidade pela assessoria jurídica de projetos de lei e 

demais documentos Antes de serem submetidos à votação. 

3.1.4 Verificar se os documentos estão em conformidade com a legislação vigente, 

respeitando princípios constitucionais, leis ordinárias, regulamentos e regimentos internos da 

Câmara Municipal de Garrafão do Norte. 

3.1.5 Prestar suporte técnico aos vereadores, fornecendo orientações sobre questões 

procedimentais, regimentais e legais. 

3.1.6 Esclarecer dúvidas sobre interpretação de normas e procedimentos 

3.1.7 Garantindo que o processo legislativo ocorra de acordo com as regras estabelecidas. 

 Oferecer consultoria jurídica aos vereadores, servidores e demais membros da Câmara 

Municipal, respondendo a consultas sobre questões legais diversas. 

3.1.8 Realizar esclarecimentos sobre interpretação de leis, pareceres sobre casos específicos, 

orientações sobre direitos e deveres, entre outros aspectos relacionados ao funcionamento 

da Câmara. 

3.1.9 Representa a instituição perante os órgãos judiciais, administrativos e extrajudiciais em 

situações de litígios ou controvérsias legais envolvendo a Câmara Municipal. 

3.1.10 Realizar a defesa dos interesses da Câmara em processos judiciais, recursos 

administrativos, mediações ou negociações extrajudiciais. 

3.1.11 Monitora constantemente as propostas de legislação em tramitação nos âmbitos 

municipal, estadual e federal, identificando alterações que possam impactar a atuação da 

Câmara Municipal. 

3.1.12 Orientar e acompanhar a formalização e execução de contratos, convênios e acordos 

firmados pela Câmara Municipal, assegurando sua legalidade e conformidade com as normas 

vigentes. 

3.1.13 Realizar a análise de termos contratuais, verificação da regularidade dos 

procedimentos de contratação e a correta da execução dos contratos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor mensal do objeto deste contrato é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), totalizando 

um valor global de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 

 

CLAÚSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Garrafão do 

Norte. No exercício 2026, correrá à conta da dotação orçamentária a seguir especificada. 

Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA. 

Exercício 2026  

Órgão: 01  

Unidade Orçamentária: 0101- CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE  

Funcional Programática: 01 031 0001 2.001 - Manutenção do Poder Legislativo. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de transferência eletrônica em Conta 

Corrente de titularidade da CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada pelo fiscal de contrato; 

6.2. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá apresentar as seguintes 

certidões negativas de débitos ou positiva com efeito de negativa, todas em validade: 

6.2.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei;  

6.2.2. Certidão Negativa de Débito Estadual do domicílio ou sede da contratada; 

6.2.3. Certidão Negativa de Débito Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

6.2.4. Certificado de regularidade do FGTS – CRF; 

6.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeito de Negativa. 

6.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, decorrente de ato da contratada, 

o pagamento só se dará a partir da regularização por parte da mesma. 

6.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

7.1. O valor deste contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por 

base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo 

com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 

7.2. A revisão de preços, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, com suas alterações, por acordo entre as partes, para restabelecer o 

equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído 

com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os 

fatos que ensejaram a alteração de preço. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas 

na Lei nº 14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e neste contrato; 

9.1.2. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

interromper imediatamente a prestação dos serviços, se for o caso; 

9.1.3. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Termo de Referência e deste 

contrato; 

9.1.4. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados; 

9.1.5. Fiscalizar o cumprimento da prestação de serviços objeto deste contrato; 

9.1.6. Realizar os pagamentos objeto da prestação de serviços, na forma e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato; 

9.1.7. Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas verificadas que venham a 

infringir cláusulas contratuais; 

9.1.8. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 

quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 

execução dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 

pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato; 

9.1.9. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a 

ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato; 

9.1.10. Aplicar, quando couber, as penalidades previstas em Lei, no Termo de Referência e 

neste contrato; 

9.1.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 

10.1.1. Prestar os serviços, objeto deste contrato, conforme especificações, prazos e local 

constantes no Termo de Referência; 

10.1.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta de preços e neste contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.1.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.1.4. Dispor de pessoal treinado e habilitado para a execução dos serviços objeto deste 

contrato; 

10.1.5. Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao 

bom desempenho das atividades; 

10.1.6. A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas 

diárias da Contratante. 

10.1.7. Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

10.1.8. Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 

inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 

procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 

administrativo; 

10.1.9. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;  

10.1.10. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

10.1.11. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, 

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito 

aos seus colaboradores; 

10.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

10.1.13. Comunicar imediatamente e por escrito à CONTRATANTE, através do respectivo 

fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, fica designada a servidora Antônio 

Valmir Almeida da Silva, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços executados, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

12.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas neste contrato, 

sem justificativas aceita pelo órgão, ou entidade promotora da licitação, sujeitará a Contratada 

às sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo. 

12.2. A inexecução parcial ou total deste Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Câmara Municipal de Garrafão do 

Norte, e multa, de acordo com a gravidade da infração: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 

do objeto contratado; 

12.1.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso 

sobre o valor da parte do objeto não executado; 

12.1.3. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, 

por cada dia subsequente ao 30º (trigésimo). 

12.3. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

12.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, com início contado 

a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso haja interesse das partes, de 

conformidade com o que dispõe o art. 107, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

com suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 

da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na referida lei, no ato convocatório 

e neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO 

15.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos nos arts. 124 a 132, da Lei 

n.º 14.133, da 1º de abril de 2021, desde que haja interesse da Administração, com a 

apresentação das devidas justificativas, mediante Termo Aditivo. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, incisos I, II, III e IV, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 1º de abril de 
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2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, do mesmo 

diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 

nº 14.133/2021, no Termo de Referência e na Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026-CMGN 

e no Processo Administrativo nº 02010001/26. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Garrafão do Norte - PA como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

12.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para que produzam os efeitos legais. 

 
 
 

Garrafão do Norte-PA, 09 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE/PA 
ALCINO SOUZA DA SILVA - Presidente 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

ISMENIA DA SILVA LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 CNPJ 59.087.600/0001-81 
ISMENIA DA SILVA LIMA 

Contratado 
 

 
Testemunhas: 
 
1.   2.  

Assinatura  Assinatura 

CPF:   CPF:  
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